
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

LEINº2.767 DE, 28 de Abril de 2009. 

DÁ DENONAÇÃO A LOGRADOURO 
PÚBLICO LOCALIZADO NO BAIRRO 
JARDIM AMÉRICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Faço s . e s aprovou e eu Sanciono 
a seguinte Lei: 
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Art.3º - A prese.flti~P+rti'fÍtràrú ~m "vigorvna data d\eJ8-lt:IBrlttliflilll. cação, revogadas 
as disposições em e 
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